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Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia ela
Legislativa, nos termos do inciso Ill, do artigo 65, da Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei que
"Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o montante de R$
15.989.100,00, em favor das Unidades Orçamentárias: Procuradoria-Geral do Estado - PGE,
Controladoria-Geral do Estado - CGE, Fundo Estadual de Saúde - FES, Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Desenvolvimento
e Regularização Fundiária - SEAGRI, Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de
Rondônia - EMATER e Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE.".

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGI

O referido Projeto de Lei visa a dar cobertura orçamentária às despesas corrente e de capital, das
Unidades Orçamentárias Procuradoria-Geral do Estado - PGE, Controladoria-Geral do Estado - CGE,
Fundo Estadual de Saúde - FES, Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM,
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Desenvolvimento e Regularização Fundiária - SEAGRI,
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMA TER e Defensoria
Pública do Estado de Rondônia - DPE, até o montante de R$ 15.989.100,00 (quinze milhões, novecentos
e oitenta e nove mil e cem reais), alocados na natureza de despesa constante do Anexo 11,que acompanha
o Projeto de Lei em pauta.

Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante aos mandamentos legais dispostos no
§ 1°, inciso Ill, do artigo 43, da Lei Federal n. 4.320, tendo em vista a necessidade de reforço ao
orçamento estadual, para o presente exercício com recurso até o montante citado.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente, com
a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me
com especial estima e consideração.

SECRETARIA LEGISLATlVA
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE 27 DE AGOSTO DE 2015.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Anulação, até o
montante de R$ 15.989.100,00, em favor das
Unidades Orçamentárias: Procuradoria-Geral do
Estado - PGE, Controladoria-Geral do Estado -
CGE, Fundo Estadual de Saúde - FES, Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM,
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária,
Desenvolvimento e Regularização Fundiária -
SEAGRI, Empresa de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMATER
e Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DECRETA:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação
para dar cobertura orçamentária às despesas corrente e de capital, no presente exercício, até o montante de
R$ 15.989.100,00 (quinze milhões, novecentos e oitenta e nove mil e cem reais), em favor das Unidades
Orçamentárias Procuradoria-Geral do Estado - PGE, Controladoria-Geral do Estado - CGE, Fundo
Estadual de Saúde - FES, Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, Secretaria de
Estado de Agricultura, Pecuária, Desenvolvimento e Regularização Fundiária - SEAGRI, Empresa de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMATER e Defensoria Pública do Estado
de Rondônia - DPE.

Art. 2°. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação
parcial de dotações orçamentárias, indicados no Anexo I desta Lei e no montante especificado.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
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ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa I Fonte de ValorI Recurso

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE 610.000,00

11.003.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
3390 0100 500.000,00

ADMINISTRA TIV A DA UNIDADE

11.003.04.122.1210.2609 IMPLEMENT AR AÇÕES JUDICIAIS E
4490 0100 110.000,00

EXTRAJUDICIAIS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE
SUPRIMENTOS, LOGÍSTICA E GASTOS 6.200.000,00
PÚBLICOS ESSENCIAIS - SUGESPE

11.009.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
3390 0100 3.700.000,00

ADMINISTRA TIV A DA UNIDADE

4490 0100 500.000,00

11.009.04.131.1 O15.2554 PROMOVER A PUBLICIDADE INSTITUCI0NAL 3390 0100 2.000.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO- 785.080,47
SEPOG

13.001.04.122.2050.1193 APLICAR RECURSOS PROVENIENTES DE
4490 0116 785.080,47

CONVÊNIOS

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS,
RODAGEM, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 1.310.277,54
PÚBLICOS - DER

14.020.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO

3390 0100 509.968,44
ADMINISTRA TIV A DA UNIDADE

14.020.26.452.2057.1384
DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

4490 0100 300.000,00
URBANA

14.020.26.782.1249.1386
REALIZAR INFRAESTRUTURA DA MALHA 4490 0100 500.309,10VIÁRIA

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 250.000,00
PÚBLICOS - DEOSP

14.021.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO

3390 0100 100.000,00
ADMINISTRATIVA DA UNIDADE

4490 0100 50.000,00

14.021.04.122.1277.1608 GESTÃO DO PATRIMÔNIO PARA QUALIDADE 4490 0100 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA, 1.707.574,67
DEFESA E CIDADANIA - SESDEC

15.001.06.181.2020.2154 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL 3390 0100 1.707.574,67
DA UNIDADE

POLÍCIÀ CIVIL - PC 1.000.000,00

15.003.06.181.2020.2154
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL

3390 0100 1.000.000,00DA UNIDADE

CORPO DE BOMBEIRO MILITAR - CBM 800.000,00

15.004.06.182.1243.2154 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL
3390 0100 800.000,00DA UNIDADE

SUPERINTENDtNCIA ESTADUAL~~tp 1.950.000,00
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JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER-
SEJUCEL

16.004.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO

3390 0100 200.000,00
ADMINISTRA TIV A DA UNIDADE

16.004.13.392.1215.4024 GERENCIAR A FUNDAÇÃO PALÁCIO DAS
3390 0100 100.000,00ARTES DE RONDÔNIA - FUNPAR .

16.004.27.812.1216.4025
GERENCIAR O FUNDO ESTADUAL DE

3340 0100 1.450.000,00
DESENVOL VIMENTO DO DESPORTO - FUNDER

3350 0100 200.000,00

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 450.000,00PROMOÇÃO DA PAZ - SEPAZ

17.007.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
3390 0100 50.000,00ADMINISTRA TIV A DA UNIDADE

17.007.08.244.2049.1141
APOIAR, DIVULGAR E PROMOVER A CULTURA

3390 0100 100.000,00
DA PAZ

4490 0100 50.000,00

GERENCIAR O FUNDO ESTADUAL DE
17.007.08.244.2049.4026 POLÍTICAS SOBRE O ÁLCOOL E OUTRAS 3390 0100 100.000,00

DROGAS - FEP AD

17.007.08.452.2049.1142
APOIAR MEDIDAS DE ACOLHIMENTO E DE

3390 0100 100.000,00
POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

4490 0100 50.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA E 926.167,32DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

23.001.04.131.1015.2554 PROMOVER A PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 3390 0100 100.000,00

23.001.08.122.1211.2081 IMPLEMENT AR A GESTÃO E
3390 0100 50.000,00

OPERACIONALlZAÇÃO DOS PROGRAMAS

23.001.08.128.1277.2070 PROMOVER A GESTÃO DE PESSOAS 3390 0100 50.000,00

23.001.08.244.1121.2038
IMPLEMENT AR A POLÍTICA DE SEGURANÇA

3390 0100 150.000,00
ALIMENTARE NUTRICIONAL

23.001.08.244.1121.2048
APOIAR E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE

3390 0100 182.334,00
ATENDIMENTO AO CIDADÃO

23.001.08.482.1211.2050 PROMOVER O ACESSO À HABITAÇÃO URBANA 3390 0100 50.000,00

4420 0116 343.833,32

TOTAL R$ 15.989.100,00

ANEXO 11

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR Â NIIf .Â r Ã o SUPLEMENT

Código Especificação Despesa Fonte de ValorRecurso

A

11.003.04.122.1015.2087

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE

ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
ADMINISTRA TIV A DA UNIDADE

CONTROLADO RIA-GERAL DO ESTADO - CGE

/!ly

3.000.000,00

4490 0100 3.000.000,00

500.000,00
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11.005.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
4490 0100 400.000,00ADMINISTRA TIV A DA UNIDADE

3390 0100 100.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 1.800.000,00

17.012.10.301. 1015.0253 APOIAR ENTIDADES PÚBLIéAS E PRIVADAS
3350 0100 1.800.000,00COM ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE

SECRETARIA DE ESTADO DO
789.100,00DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM

18.001.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
3390 0100 789.100,00ADMINISTRA TlV A DA UNIDADE

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO E 400.000,00
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEAGRI ~

19.001.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
3390 0100 100.000,00ADMINISTRA TIV A DA UNIDADE

19.001.1 1.334.2052.2217 PROMOVER A INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE
4490 0116 25.000,00OBRA

3390 0116 25.000,00

19.001.16.482.1211.1546 APOIAR REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
3390 0100 30.000,00URBANA

3340 0100 50.000,00

19.001.20.601.2054.1159 INCENTIV AR A PRODUÇÃO DE ALIMENTOS 3390 0100 50.000,00

19.001.20.661.2055.1164 IMPLANTAR AGROINDÚSTRIAS 3390 0100 40.000,00

19.001.23.334.2051.1553
PROMOVER A COOPERAÇÃO EMPRESARIAL E

3350 0100 80.000,00INOVAÇÃO

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE 8.000.000,00
RONDÔNIA - EMATER

19.025.20.122.2054.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL

3190 0100 8.000.000,00ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS

DEFENSORlA PÚBLICA DO ESTADO DE 1.500.000,00RONDÔNIA - DPE

ASSEGURAR O PAGAMENTO DE
30.001.03.122.2043.2183 REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS 3190 0100 187.820,00

SOCIAIS DE SERVIDORES

ASSEGURAR O PAGAMENTO DE
30.001.03.422.2045.2109 REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS 3190 0100 1.312.180,00

SOCIAIS DE MEMBROS

TOTAL R$ 15.989.100,00
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